
PARECER Nº
, DE
DA COMISSÃO DE DEFESA DOS DIREITOS DA PESSOA HUMANA, DA CIDADANIA, DA PARTICIPAÇÃO E DAS QUESTÕES SOCIAIS SOBRE O PROJETO DE LEI Nº 1003, DE 2019.
De autoria do Deputado Luiz Fernando T. Ferreira, o projeto em epígrafe institui o símbolo da Luta em Defesa da Pessoa Desaparecida no Estado, nos termos do Decreto Federal nº 8.727/2016, da Lei Federal nº 11.340/2006, do Decreto nº 40, de 15 de Fevereiro de 1991, do Decreto Federal nº 7.037, de 21 de dezembro de 2009.
A presente proposição esteve em pauta, nos termos do parágrafo único, do artigo 148, do Regimento Interno, nas sessões compreendidas entre os dias 05 a 11 de setembro de 2019, não recebendo emendas ou substitutivos.
A seguir, a matéria foi encaminhada à Comissão de Constituição, Justiça e Redação, que se manifestou pela aprovação do projeto.
Na presente oportunidade, o projeto vem a esta Comissão de Defesa dos Direitos da Pessoa Humana, da Cidadania, da Participação e das Questões Sociais, cabendo-nos, na qualidade de Relator, apreciá-lo quanto aos aspectos definidos no artigo 31, § 13, do Regimento Interno.
 O presente projeto de lei, que visa instituir um símbolo oficial para a luta em defesa das pessoas desaparecidas no Estado de São Paulo, merece acolhida e aprovação por razões profundamente humanitárias, sociais e de interesse público. A iniciativa nasce de uma necessidade concreta: visibilizar o sofrimento silencioso de milhares de famílias que vivem a angústia permanente da incerteza. Oficializar um símbolo é um mecanismo de empoderamento para quem sobrevive à dor do desaparecimento, transformando sua luta solitária em uma causa reconhecida e compartilhada por toda a sociedade. Este símbolo funcionará como uma ferramenta vital de publicidade, mantendo viva na memória coletiva a busca por cada desaparecido e pressionando o poder público  por respostas.
Dados inéditos demonstram a dimensão da tragédia: quase setecentas mil ocorrências registradas em uma década no Brasil, com o Estado de São Paulo à frente nessas tristes estatísticas. O perfil das vítimas — majoritariamente adolescentes, negros e moradores de periferias — expõe uma cruel interseção entre violência, desigualdade social e invisibilidade. Apesar dos esforços e protocolos adotados pela Secretaria de Segurança Pública, como a abertura obrigatória do Procedimento de Investigação de Desaparecimento (PID), as famílias ainda enfrentam obstáculos enormes, queixando-se da falta de canais eficazes de divulgação e da sobrecarga de custear as buscas com recursos próprios, desde a impressão de panfletos até anúncios em redes sociais.
Nesse contexto, a instituição de um símbolo estadual não se opõe, mas antes se soma e potencializa as ações governamentais em curso. O símbolo pode auxiliar o Estado a amplificar o alcance das buscas, engajar a comunidade e estabelecer um pacto de solidariedade com os afetados. É um passo simples, porém significativo, para equalizar uma situação desigual, reconhecendo que o apoio institucional deve ser também simbólico e emocional. Por todos esses fundamentos, e em respeito às milhares de vidas em suspenso e às suas famílias, o projeto merece o apoio integral desta Comissão para sua aprovação.
Diante do exposto, considerando a relevância social da medida, sua consonância com os princípios constitucionais dos direitos e da dignidade da pessoa humana, bem como seu alinhamento com uma perspectiva democrática e inclusiva, naquilo que nos compete analisar, somos favoráveis à aprovação do Projeto de Lei nº 1003/2019.
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